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CONTRATO DE scattecmesro nº 00112022

Processo nº 15912021

Modalidade: Dispensa de Licitação Por Limite, artigo 24, inciso il, Lei nº 8.666l1993.

A CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

27.467844f0001-01, sediada na Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, GuaraparifES, CEP: 29200-180, neste ato
representado por seu presidente em exercício, SR. WENDEL SANT'ANA LIMA, brasileiro, solteiro, pedagogo, inscrito
no CPF sob o nº 1244612359, portador da Cédula de Identidade RG“ sob o nº 2.241.452 SSPIES, residente e
domiciliado na Comarca de Guarapan'iES, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado a empresa
GUARAGÁS CONÉRCID DE GAS E BEBIDAS LTDA, pessoa jurídica direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº

11.174,83516001-34, satiada na Rua Games, dª 333, Praia do“ Morro, GuarapariíES, CEP: 29216-206, neste ato

representado por seu empresário, SR LUAN BARRADA ALVES, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o

nº 143.1.58.457-60, portador da Cédula de Identidade RS nº 3.586.982 SSPIES, residente e domiciliado na Rua Carlos

Santana, nº 80 C, São Judas Tadeu, GuarapariiES CEP: 29200-640, doravante denominada CONTRATADA, celebram

o presente contrato de acordo com a dispensa de licitação, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, com

fulcro no artigo 24, inciso .|], da Lei Federal nº &66611993, em confonnidade com a Lei 856611993, que se regerá pelas

cláusulas e condições a seguir aduzidas:

1.1 - O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de
petróleo (botijas) de 13119, para atender a Câmara Municipalde GuarapariiES -— CMG, no decorrer do exercício de '
2022, conforme especiticação do Termo de referência anexo deste termo contratual.

12 A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrate, bem como o descritivo no Termo de Referência
anexo deste Termo Contratual, e independentemente de transcrição fazem parte integrante e complementar deste
acordo.

2.1 -Gvalergªes£rmadodoeonaatoedeª1.642,501Humnai.sefseeatosequarenta edors reais e
cinguenta centavosi, que será utilizado de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, nos termos do Tem-to de
Referência Anexo & este tem.

2.1.1 - No valor do contrato, já estão incluídos todos os custos e despesas com encargos fiscais, sociais e trabalhistas,

inclusive eansperte, tangas, encostos, embalagens, seguros, licenças e outfos custos relacionados aoobjeto contratado.

2.2 - O pagamento será realizado mensalmente, conforme solicitação da CONTRATANTE e fornecimento da
CONTRATADA, até o 30“ (trigésimo) dia. após apresentação de esta fiscal, conferência e aceite expresso dos bens, e

devidamente instruído o pedido em comooância ao que dispõe as instruções ilustrativas de Sistema Fmanceiro de

- ªgreste Câmara e a legislação própria. ,,,/fª e,
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2.3 - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
nuanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência de qualquer obrigação, as quais poderão ser

compensadas com o pagamento pendente, sem que isso gere direito e acréscimos de qualquer natureza.

2.4 - A critério da CONTRATANTE, do pagamento devido a CONTRATADA poderão ser descontados eventuais valores

reiativos e multas, indenizações ou outras de responsabilidade desta.

2i5 - Não serão efetuados pagamentos adiantados, sob qualquer hipótese.

2.6 - Comendo erros na apresentação do(s) documentais) tiscaiiis), bem como caso o faturamento apresente alguma

incorreção ou divergência de valores o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à CONTRATADA para correção, ncando
estabeiecido que o prazo para pagamento. será contado a partir da data de apresentação da nova fatura., devidamente
corrigida.

2.2! - Só serão efetuados os pagamentos referentes ao produto efetivamente entreguefexecutado.

2.8 - O pagamento será efetuado após a apresentação da CND Cmrjunta da Receita Federal, CND Estadual e Municipal
da Sede da CONTRATADA,. FGTS, CNDT e CND do Municipio de Guarapari.

2.9 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente aoesiabeieoido na Lei nº 4320164, assim como nas Leis-
Estaduais nºs. 2583171 e 5383197 e alterações posteriores,

2.10-Ospmçmãnmdosamemwnuawnmswâoãxosemostávásmsgmmadoammãommantem
equiman'o econômico-linanceiro, devidamente fundamentado e reajuste em decorrência de aditivo de prazo contratual,devidamente justificado. '
2.11 - A Nota Fiscat deverá ser obrigatoriamente eletrônica, emitida em moeda corrente do Pais, endereçada à
CONTRATANTE (Câmara Mirnicipal de Guarapari, CNPJ 27.467,844mt31 431).

2.12 - Os pagamentos serão precedidos por meio de ordem bancária-, através de crédito em conta corrente em nome da
CONTRATADA

fai o ª ' mas se somam me aeee—ca“ ' ' até 311122022, coitados de sua assinamra. podendo ser
prorrogado desde que obedecidas as exigências. constantes do artigo 5? da Lei. nº &666193 e suas aiterações.

3.2 - Os fornecimentos dos produtos serão de forma- parceiada, confortos solicitação e necessidade da CMG, devendo a

CONTRATADA providenciar a entrega no prazo máximo de 01 (uma) hora, a contar da solicitação, devendo este ser

cumprido pela CONTRATADA, sob pena de rescisão e demaissanções previstas nosontrato e na Lei nº. 8566193 e
alterações.

3.3 - Para recebimento das demandas e para o fornecimento de mercadoria. a CONTRATADA deverá disponibilizar

atendimento telefônico eloa pela Internet ipor e-rnail), de segunda a sexta-feira, no horário de 8:00 às 18:00 horas. por

meio de contato indicado pela CONTRATADA.

(Feia-rc miau! ÉÃÚZ—ff? . weªr/W
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3.4 - Somente se iniciam ou vencein os prazos estabelecidos em dia de expediente no órgão CONTRATANTE.

3.5 - Em caso de eventual escassez ou feita do objeto licitado, a CONTRATADA dará prioridade a CONTRATANTE, de
modo a garantir que não haia prejuizo no fornecimento.

4.1 - Suportara as despesas decorrentes do presente contrato a segurnte classrticaçao orçamentana
ÓRGÃO: amam Hummm. DE GUARAPARJIES

Ação: 2002

Despesa: 13
Elemento: 33.90.30

Subeiemento: 3330.30.04 — Gás e Outros Materiais Engarrafados

9 P - Pª
atuar como fiscal do respectivo contrato que originou esta contratação, nos termos do art 67 da Lei Federal nº 8. 666193,

0 quai deverá atestar a realização dos fomecimentos, para cumprimento das normas estabeiecidas nos artigos 62 e 63
da Lei nº 4.320i64.

5,1,1 - 0 iiscal será responsávei pete inspeção, conferência, fiscalização quatitativa e quantitativa dos objetos a serem
adquiridos, bem como por atestar a Notas Fiscais, observado antes de cada pagamento se o fornecimento atendeu as
cláusulas estabelecidas neste Termo Contratual e os preços aqui firmados.

5.2 - As decisões e providências que ultrapassam a competência dos Fiscais do Contrato deverão ser solicitadas aos _
seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.

5.3 - A liscalização de que trata esta cláusuia não exclui nero reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em. ctz—responsabilidade da CONTRATANTE. ou de seus agentes e prepostos.

6.1- -PelamexewçàommupadaldocmmatoaCàmMenioipaldeGuampanpodaá, garantidaaprevia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:
l- —Advertência;

ll - Multa moratória eloa compensatória por perdas e danos, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato;

llt- Suspensão temporária de participação em ticitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não
superior a 02 (dois) anos;

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante. a própria autoridade qse aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorridoo prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;
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reservando ainda, ao comprador o direito de, a qualquer tempo, dar por temrinada a subcontratação, sem que caiba á
subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie ao comprador.

on rato podera ser alterado, com as devrdas justificativas, conforme exposrçao do artigo 65 da lei nº 8.666i1993,

“10.1 - 0 presente contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação íudicial ou extraiu cia,

com fundamento no artigo ?7, e por qualquer um dos motivos elencados no artigo 78, e observadas, no que souberem
as fonnas e condições estabelecidas nos artigos 79 e 80, todos da Lei Federal nº 8566193.

10.2 - Em todas as condições acima referenciadas, sempre será observado o interesse do CONTRATANTE.

10.3 - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE somente o referente ao
pagamento do fornecimento executados.

'11.1 - O presente contrato sera publicado, em resumo, no Diário Oficial Legislalívo Municipal, dando-se cumprimento ao

disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº B&BIQG. correndo a despesa por conta da CONTRATANTE, de

modo que o comprovante de publicação será parte integrante deste Contrato.

na'a'é p ,os qu q e on e que nao
possam ser resolvidas por meios administrativos com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12.2 - E por estarem, asso“, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
depois de lido e achado conforme, para que produza seus reais efeitos-

GuaraparilES, ªí de lar/m:; grªu de 2022,

Câmara Municipal de GuaraparílES A
' º tºda comCONTRATANTE 2921 ,,“

/ Mwm mumcsesv,»;fa. /L ,r _
ª que ask-omercíáfdeéas/eªaâíãas lffgf

ÓNTRÃIÁDA

n. 174 oras/cool sãº
Gªrª; e. .- ”RAGAS COMÉRCM DE GÁS

E BEÉEDAS LTD-A- ME

RUA CANNES, 333 — LOJA
PRAIA DO MORRO— CEP ZªJ "” 200u..£lÚ'

LUARAPARI - ESP. SANTO?
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ANEXD DO CONTRATO DE FDRKECMENTO Nº uªi,, 12022

PROCESSO ADMINFSTRATIVO iii“ 15919022

TERMO DE REFERENCIA.

1) Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS LlQUEFEiTO DE PETRÓLEO (BOTEJAS) DE

me, PARA ATENDER A CÁMARA MUNICtPAL os GHARAPARHES — cmo, no oecoaaEn oo EXERCÍCR) os 2022.

1.1) Justiíicativa: O gás de cozinha visa abastecer os serviços de copalcozinha desta Casa de Leis para realização de cafe
chá e outros alimentos, para os servidores, vereadores e a população em gei'ai que diariamente transitam oo; esta Unidade

Legislativa,

2) Vigência Contratual e Prazo para Fornecimento: O contrato terá vigência da sua assinatuia até 3'lf12IZOZ2, podendo ser

prorrogado desde que obedecidas as regras da Lei nº 866611993.

2.1) Os fornecimentos dos produtos serão de fome parcelada, confonne solicitação e necessidade da CMG, devendo a
CONTRATADA providenciar a entrega no prazo máximo de 01 (uma) hora, a contar da solicitação, deueodo este ser contendo

pela CONTRATADA, sob pena de rescisão e demais sanções preriistas no contrato e na Lei nº. 8566193 e alterações,

2.2) Para recebimento das demandas e para o fornecimento do gás, a CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento
telefônico elou pela internet (por email), de segunda a sexta-feira, no horário de 8110 às 18:00 horas, por meio de contato

indioedo pela CONTRATADA.

3) Locais de Entrega: O fornecimento sera prestado na sede da CONTRATANTE, situada na Rua Getúlio Vargas, 299,
Centro, GuaraparilES, CEP; 29200-189 e ooAnexo, Rua Jasmine da Silva LimaJGT, Centro, GuarapadlES, CEP 29200—260,

de acordo com a solicitação da CMG,

4) Da Fiscalização: A tiscatização do contrato será realizada por servidor previamente designado pela CONTRATANTE, que
irá Escaiizar a execução do contrato, nos termos do ar]. E?, 51 º, da Lei nº 8,6515193, anotado em registro próprio todas as
omnrências relacionadas com a exewção e detemánando o que for necessádo à iogutadzação das faltas ou defeitos
observados.

4.1) Os esclarecimentos solicitados pela ãscalização deverão ser prestados imediatamente, podendo contre: exceções,
hipótese em que será fixado um prazo de acordo com a complexidade do caso.

4.2) O exercício da ãsoalização pela CONTRATANTE, não exduirá ou ieduzirá a rasporisabitidade da CONTRATADA.

5) De Garantia: O gás fornecido deverá atender a todas as garantias exigidas pela legislação pertinente.

5.1) Os botijões deverão possuir rótulo indicando prazo de Validade e lacre de garantia.

6) Da fauna de Pagamento: O pagamento será mensal, oonfonne solicitação e fornecimento da CONTRATANTE, mediante a

apresaitação de Nota Fiscal pela CGNTRATADA, devidamente atestada pela CONTRATANTE, sem qualq ., * .juste
air-tomatico de placas ou aplicação de coneçao monetáda ..
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6.1) ºs pagamentos serão precedidos por meio de ordem bacana, atraves de crédito em conta corrente em nome da
CONTRATADA; “

6.2) A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente eletrônica e acompanhada das seguintes comprovaçõest

a) Certidões Negativas elou Positivas com Efeitos Negativas Federal, Estadual Sede da CONTRATADA, Estadual Sede
da CONTRATANTE Municipal Sede da CONTRATADA, Municipal Sede da CONTRATANTE, Trabalhista e Certilicado de

Regularidade do FGTS.

6.3) Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de quitada ou relevado qualquer penaiidade previstano contrato. '
6.4) O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada paia liscaiizaào, será de até 30 (trinta) dias corridos,
contados da data de sua apresentação ao setor linanceiro da CONTRATANTE.

?) Cabe a CONTRATADA:

7.1) Além das obrigações contidas na Lei nº 8566193 amaiizada, ademais legislações canaletas, a CONTRATADA deverá:

a) Fornecer o objeto desta licitação de acordo com o indicado na AF;

b) Não transferir a outrem, o objeto estabelecido neste contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

e) Manter e Apresentar (quando solicnado) o Alvará de Funcionamento, o Alvará (Certificado de Conformidade) expedido pelo

Corpo de Bombeiros, o Alvará da Agência Nacional de Petróleo - AM? e o Registro Sanitário, atualizados, sob pena de

penalização e consequentemente rescisão contratual;

d) Garantir o transporte dos bandidos até a sede e anexo da CONTRATANTE

e) Fornecer todos os esclarecimentos e as infomações técnicas que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre os

serviços executados, indicando representante para manter contato com a CONTRATANTE para o esclarecimento de dúvidas;

t) Executaroserviçoatendendo aos parâmetros deãnidos pelas normas da ABNT -AssMação Brasileira de Normas Técnicas,zememmmmmmmemçãommmammmmm
materiais, mande-obra, equipamentos e transportes necessários à execução dos serviços às suas expensas sem alteração do
valor acordado no contrato; ,
g) Prestar os serviços obieto do presente contrato dentro de eievados padrões, empregando e fomecendo, quando for o caso,

peças, componentes, acessórios e materiais originais, trem como observar rigorosamente as especfricações técnicas e a
regulamentação aplicável, executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado pela

Fismlização,oirereraiazâodoraaterial,eeerernrazãodamão«deobraç
h) Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente credenciado, instruindo seus empregados e contratados e tratar
os funcionariosda Administração com urbanidade e respeito;

i) ºbservar as normas de segurança e proteção do Ministério do Trabalho, fornecendo a seu pessoal equipamento individual

de segurança, orientando e fiscalizando seu uso, conforme detenninações constantes nas normas de segurança, higiene e
medicina de cabelos, assumindo toda a responsabilidade pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de

acidentes, irrlcostos, cgrmmuiçõespaevidenoiádas eouaaqeer-eulzasoaeiorem-Mas ereferentesaos serviços executados

por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão qualquer vinculo empregatício com a CMG;

;) Entregar em boas condições as botijas para a CONTRATANTE, responsabilizam-se pelos prepdzos de qualquer nattrreza,
inclusive os causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução. do

contrato, inciosive por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a infonnar ("
CGNTRATANTE qoaisqeer danos causados a quaisquer de seus bens e promover o ressarcimento a preçosãataa i..

v INE—ªrº 156535. .», 19“. / f "“ / IIIIIIIIII «' X , : ,ªno ªº“ / / 95335“.
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dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, caso contrário, à CONTRATANTE é
reservado o direito de descontar o vetor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder rescindir o contrato de

piano direito;

k) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato a ocorrência de quatouer fato que possa prejudicar a execução do objeto

contratado, sob pena de desconsideração do fato posteriormente em eventual justificativa de descumprimento contratuai e de

responsabilização da CONTRATADA por qualquer dano decorrente do atraso ou da feita de comunicação;

ir:!) Os botijões em que, após a entrega, terem detectados defeitos ou vazamentos, deverão ser trocados no prazo máximo de

01 (uma) hora, contados a partir do horário da comunicação da respectiva owrrência.

%) Manter materiais, equipamentos e ferramentas suãeientes para o reguiar atendimento dos serviços contratados dentro das

especificações deste tenho;

na) Proceder a troca e instalação das botijas no local indicado pela CONTRATANTE.

a; Cabe a CONTRATAHTE:

8.1) Compete ao CONTRATANTE, obrigatoriamente, dentre outras responsabilidades estabelecidas em lei, a de:

&) Acompanhar, fiscalizar e atialiar o fornecimento prestado pela CONTRATADA, por intermédio de servidor designado para
atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notiiicações, solicitações, requisições e demais atos

relativos à execução do contrato, bem como pelo registro das ocorrências da relação contratual;

h) Manter seus dados attralizados perante a CONTRATADA, fazendo comunicar eventuais atterações de representantes,
ãscaisde contrato, mdareçoscootatcsedemaisinfoonacõesnecessáriesàexecoçãcdo contrato;

o) Requisitar a documentação necessária à comprovação da manutenção das condições de habilitação e do comprknento de

obrigações conhahrais;

d) Exigir o rigoroso cumprimento das disposições contratuais e aplicar as penalidades cominadas;

e) Proporcionar as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o fornecimento dentro das disposições
contramais;

f; Prestar amarrações e esclarecimentos solicitados psto preposto da CONTRATADA;

g) Permitir e acompanhar o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identiocados, aos locais onde devam ser

entregues os alimentos;

hi Fonnalizar as solicitações de fornecimento por meio de ordens de compra e envia—tas pelos meios de comunicação
informados pela CONTRATADA; '
i; Eíetuaropagamentoà CONTRATADAaaionnaepraoprevistoseoeontiato.

9) Da Dotação Orçamentária:
9.1) As despesas inerentes a este Tecno de Referência correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE para e corrente
exercício, cujo Eternento de Despesa será oportunamente intonnado pelo Setor contábiL

10) Das Penalidades.
10.1) Pela inexecução total ou parcial do mntrato a Câmara municipal de Guarapari poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
a CONTRATADA as segundas sanções:

l- Advertência,

ll «- Muita moratória elos compensatória por perdas e danos, na forma prevista no insirumento convocatório ou no contrato;

lll - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contatar com a Administração, por prazo não

superior a 02 (dois) anos;
ill- Deciaraç'âo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

dWâwmmmwmaanammmeawâmeue
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será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo

da sanção aplicada oem base no inciso anterior,

V - Impedimento de iicitar e contratar com e Poder Legislativo Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas em edital e no contrato e das demais eominações iegais

10.2) Os proeedimntos administrat'wos para apiicação das sanções adminishaâvas obedecerão ao disposto na Instrução
Normativa SCL nº 00112620, aprovada pela Portaria nº 65462020.

11) Do Valor de Contratação e da Aceitabiiidade de Proposta:
11.1) Os valores ofertados deverão conter somente 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (R$ xxx).

11.2) O vaior aceito para contratação deverá estar compativei com o valor de mercado, estabeiecido através de pesquisa de

preços e expresso no mapa comparativo de preços.

11.3) No julgamento das propostas será considefada vencedora & empfesa que apresentar o messi preço, desde que
atendidos os requisitos previstos neste Temo.

11.4) No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos ãscais, sociais,
previdenciários, trabaihistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados,
segmes, fretes (transporie), mesagem, embalagens, licenças e quaisqueroutros necessários ao Iiel e integra! wmprimenio do

objeto deste Termo, os quais não acrescentarão ônus para a CMB.

11.5) A proposta de preço deve infannar a validade, que não poderá. ser inferior a 60 (sessenta) dias.

12) Relação dos Produtos Licitados:

item Descrição do material Marca Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total

Contratação de empresa para fornecimento de gás
01 liquefeito de pétróieo (botijas) de 13kg, para atender a Nacional 15 Recarga R$ 109.50 R$1.642,50

Câmara Municipal de Guarapan'íES — CMG, no Gás '
decorrer do exercício de 2022.


